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INDICAÇÃO N° 416 /2022 

 

  

INDICA AO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL QUE CRIE O PROGRAMA 

“EMPRESA AMIGA DO ESPORTE E DO 

LAZER”, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 

DE PARAUAPEBAS/PA. 

 

 

Autor: Vereador Leandro do Chiquito 

                                                              

 

Senhor Presidente,    

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras,                                    

 

 

 

INDICO que, depois de cumprido o rito regimental e ouvido o soberano Plenário desta 

Casa, encaminhe-se ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Darci José Lermen, e 

à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, solicitando que seja criado o programa “empresa 

amiga do esporte e do lazer”, no âmbito do município de Parauapebas/PA. 

 

JUSTIFICATIVA 

O esporte é uma ferramenta importante na formação psicossocial do cidadão, em que 

sua prática regular, além de proporcionar uma vida mais saudável, é peça fundamental no 

processo de inclusão social, contribuindo, inclusive, para o desenvolvimento moral do 

indivíduo. 

Desse modo, a presente proposição visa proporcionar uma parceria entre pessoas as 

pessoas jurídicas de direito privado e o poder público, de modo a permitir que empresas se 

engajem e promovam benefícios diretos as ações esportivas, por meio de doações de materiais, 
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realização de obras de manutenção nos equipamentos esportivos públicos, reforma e ampliação 

de áreas destinadas à prática de atividades físicas de lazer ou realização de ações que visem 

fomentar o esporte, em troca de publicidade. 

Diante disso, solicitamos que esta INDICAÇÃO seja aprovada por esta Casa, de modo 

a indicar ao Poder Público Municipal manifestação e providências quanto ao atendimento deste 

pleito. 

Parauapebas/PA, 01 de outubro de 2022. 

  

 

Leonardo da Silva Mendes  

(Leandro do Chiquito) 

Vereador - PROS 
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